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Aprova o acordo de parcelamento de

debito da Companhia de Desenvolvimeri

to de São Vicente - CODESAVI com o

Instituto Nacional de Seguro Social-

INSS e dá outras providencias.

Proc. n^ 13184/93

Art. le - Fica aprovado o acordo de parcela-
f -«

mento de debito da Companhia de Desenvolvimento de São Vicente -

CODESAVI, empresa municipal de economia mista, com o Instituto
*

Nacional de Seguro Social - INSS, cujo instrumento constitui ane_

xo integrante da presente Lei.

Art. 29 - A participação do Município, no açor

do referido no artigo anterior, restringir-se-a a interveniencia,

ficando o Executivo autorizado a oferecer em garantia as parce-

las do Fundo de Participação dos Municípios, nos termos do ar t i

go 10, inciso II da Lei Federal n^ 8620, de GÍ5 de janeiro de 1993.

Art- 39 - As despesas oriundas desta Lei one-

rarão as dotações orçamentarias próprias, suplementadas se neces;

sario.

Art. 49 - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação.
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O DEVEDOR, acima qualificado por sou represou tanto legal , con_
£esaa a importância acima declarada, que BQ propõe a pagar mediante as ee_
quintas cláusulas e, condições;. • .• , . ,.f • (

1- O DEVEDOR, renunciando expreaeaiiiente a qualquer contesta-
ção quanto ao valor e procedência da dívida, assume integral reaponsabilí.
dado pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando ( entretanto,
ressalvado ao 1NSS o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de
outras impor t anciãs , de vi dão o ii3o incluídas nee te ins trujiien to , ainda que
relativas ao mesmo período.

2- O DEVEDOR, ao obriga, também, a etetunr, nos prazos o reco_
lliimcnto das importâncias correspondentes as contribui voes que vencerem
após a data da assinatura desta CDF.

3- A confissão da dívida constante deste i na t rumou to é de f i n i,
tiva e irretratável, resalvados os privilégios asaeyurados ao JíJSS para a
'-obranca da dívida, que ficará suspensa enquanto cumpridas polo DEVEDOR

as obrigações aosuinidas.

'1- O débi Lo ora confessado, consolidado em cruzeiros e convcr_
t i do em UF1R, 3 ora pago em parcelas mensais e sucessivas , atualizadas po_
los Índices estabelecidos na legislação vigente na data do pagamento.

'j- Sobre o valor principal a tua l i z.ado do parcela, expresso
em UFIR, i nci dirão juros de \% (huin por cento ) ao m*èg ou f ração , conta-
dos a partir da consolidação até a data do vencimento.

C- Para pá y amo n to após o v encimou to , incidi r 5o juros de mo-
ra de 1% (íium por cento) ao mês ou fração sobro o total cia parcela, con-
tados da data do vencimento até a data do efctivo pagamento.

7- O Estado ou Município ou o Distrito Fede? r íi l como interve.
niente, responsável solidariamente pela presente Confissão , autoriza que
o valor da parcela, no coso de inadimplênci a , seja descontado no respec-
tivo Kundo de Participação e repassado ao 1N5S, confoime Lei Estadual /
Municipal/Distrital N» de 'de 1.993.

U- Constituem motivos para rescinao do pat colamonto doa dé-
bitos concedido nos termos da Lei N» G.C20, de 05.01.93, ora confessado
nos te instrumento:
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9- A rescisão do parcelamento Implicará na cobrança do dobl,
to atualibado mon o tár lamente, acrescido do juros mor ato" rio s de 1% (h um
por conto) ao mós o do multa automática restabelecida cm sou percentual
máximo, incidentes sobro o valor principal atualizado monetariamente e
na cobrança dos honorários advocatícios e cuatas judiciais, quando for
o caso. . . - i .-vi-

10-Eoto instrumento, em decorrência de sua roscie3o, servirá
para inscrição do débito em Dívida Ativa ou proseguimcnto dn ação judi-
cial , no todo ou em parte, do acordo com o disposto na Loi N» 6. 030, do
22 de setembro do 1.960.

11-Tara os fins de direito, este instrumento é firmado em 3
(três) vias de igual teor, diante de 2 (duas) testemunhas.

São Vicente, 29 do março do 1993.
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